
ESTADO DO AMAZONAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENJAMIN CONSTANT
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 039, DE 09 DE JANEIRO DE 2017.

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA SENHORA

SUZANA FARIAS DE ARAÚJO, PARA O

CARGO EM COMISSÃO DE DIRETORA

PRESIDENTE DO INSTITUTO DE

PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE

BENJAMIN CONSTANT-AM BC-PREV, E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DAVID NUNES BEMERGUY, M.D. PREFEITO DE

BENJAMIN CONSTANT-AM, no uso de suas atribuições legais, e constitucionais.

CONSIDERANDO, as disposições legais, prevista no artigo 37 da Constituição Federal, e o

poder de Discricionariedade do administrador público;

CONSIDERANDO, o que dispões a Lei Municipal n° 1.22912014, de 22 de dezembro de

2014.

DECRETA:

Art. 1° - NOMEAR a Senhora SUZANA FARIAS DE ARAÚJO, para cargo em comissão

de PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES

DE BENJAMIN CONSTANT-AM BC-PREV, Cargo em Comissão - DS-I de livre

nomeação, e livre exoneração, por ato do Gestor Municipal.

Art. r -A nomeada fará jus aos vencimentos fixados em lei municipal, que dispõe sobre
. ~

remuneração, e demais vantagens atinentes ao cargo.
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Art. 3° - A nomeada exercerá suas funções diretamente subordinada ao gabinete do Prefeito

Municipal, possuindo autonomia administrativa e financeira para gerir o órgão previdenciário,

tendo em vista que, diante da própria natureza do Instituto, os seus atos de ordenações de

despesas não estão atrelados ou vinculados ao Chefe do Poder Executivo Municipal.

Art. 4° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação com efeitos a partir de 01 de

janeiro de 2017, revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO DE BENJAMIN CONSTANT, em 09 de janeiro de 2017.

Publicado no 5t'i"l, .,
da Prefeituia "

Benjamin ('.....~~.®~;n
'------
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